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COMUNICADO 

  

Cabe à Justiça Comum julgar ações contra concurso público realizado 

por empresas estatais 
  

Por maioria de votos, o Plenário decidiu que é da Justiça Comum (federal ou 

estadual) a competência para processar e julgar as demandas ajuizadas por 

candidatos e empregados públicos na fase pré-contratual, relativas a critérios para a 

seleção e a admissão de pessoal nos quadros de empresas públicas. A matéria foi 

discutida no Recurso Extraordinário (RE) 960429, com repercussão geral 

reconhecida, e a solução será aplicada em mais de 1.500 casos semelhantes 

sobrestados em outras instâncias. 

  

No caso dos autos, um candidato aprovado no cargo de técnico em mecânica de 

nível médio na Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Rio Grande do Norte 

(Caern) teve sua classificação alterada após revisão das notas do concurso público. 

Ele recorreu ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJ-RN), que 

o manteve no cargo. No recurso ao STF, a empresa sustentava que a competência para resolver a controvérsia 

seria da Justiça do Trabalho. 

  

Inexistência de relação trabalhista 

  

O relator do recurso, ministro Gilmar Mendes, observou que, como o concurso público é um processo 

administrativo que visa à admissão do empregado, controvérsias relativas a essa fase devem ser pautadas por 

normas de direito público, prevalecendo a competência da Justiça Comum (estadual ou federal). Ele lembrou 

que, antes da admissão, sequer existe uma relação regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

  

Segundo Mendes, na fase pré-contratual há apenas uma expectativa do candidato de que a relação seja 

concretizada, caso venha a ser contratado. Apenas depois de iniciada a relação de trabalho é que se instaura 
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a competência da Justiça do Trabalho. Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Alexandre de 

Moraes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Dias Toffoli (presidente). 

  

Divergência 

  

Único a divergir, o ministro Edson Fachin considera que o recurso diz respeito aos critérios de seleção e 

admissão em empresa pública e discute a legalidade da manutenção do candidato no cargo. Segundo ele, 

como a relação de trabalho já estava estabelecida e o emprego era regido por normas da CLT, a competência 

para processar e julgar a controvérsia seria da Justiça do Trabalho. 

  

Repercussão geral 

  

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: "Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias 

relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade de certame em 

face da administração pública direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação 

de pessoal". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

STF declara inconstitucionalidade de artigo de Lei Estadual (ADI nº 3.550/RJ) 

  

Internação involuntária versus Autonomia do paciente 

  

Fonte: Portal do Conhecimento 

  

Justiça condena a 23 anos e quatro meses homem que estuprou menina de 10 anos 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Negado seguimento a HCs de deputadas do PSL que compartilharam vídeo hostil a Gleisi 

Hoffmann 
  

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento aos Habeas Corpus preventivos (HCs 182172 e 181173), 

em que as deputadas federais Carla Zambelli (PSL-SP) e Bia Kicis (PSL-DF) pretendiam impedir qualquer 

coação ou restrição de sua liberdade pelo fato de terem compartilhado nas suas redes sociais vídeo em que a 
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deputada federal Gleisi Hoffmann (PT-PR) é hostilizada ao deixar um hotel no Rio de Janeiro (RJ) em 

companhia da filha. O vídeo é de 29/2/2020. 

  

Em petições apresentadas ao Supremo, Gleisi Hoffmann pede o envio de representação à Procuradoria-Geral 

da República (PGR) para que as deputadas sejam denunciadas por apologia ao crime (artigo 287 do Código 

Penal). Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirma que não cabe habeas corpus preventivo contra ato 

jurisdicional de ministro do próprio STF. Ele explicou que o mero recebimento da representação não causa 

qualquer limitação à esfera de direitos ou constrangimento às deputadas do PSL. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro manda arquivar pedido de investigação do ministro da Educação por crime de 

responsabilidade 
  

Em decisão na Petição (PET) 8680, o ministro Ricardo Lewandowski determinou o arquivamento de denúncia 

por crime de responsabilidade oferecida por um grupo de parlamentares contra o ministro da Educação, 

Abraham Weintraub. Entre outros pontos, os parlamentares acusavam Weintraub de ser negligente na 

condução do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e omisso ao não fazer uso de R$ 1 bilhão resgatados 

da Operação Lava-jato. 

  

O ministro Lewandowski explicou que, no caso de crimes de responsabilidade autônomos contra ministros de 

Estado, o procedimento cabível, do ponto de vista processual, é a ação penal pública, cuja titularidade é do 

Ministério Público. Assim, os parlamentares que assinam a Petição não têm legitimidade para deflagrar o 

procedimento de apuração de crime de responsabilidade em relação ao ministro da Educação. 

  

Universidades federais 

  

Em outra decisão, na PET 8645, o ministro acolheu pedido da deputada Erika Kokay (PT/DF) e dos alunos da 

Universidade de Brasília (UNB) e mandou notificar o ministro da Educação para, querendo, se manifestar em 

até 15 dias sobre o conteúdo da entrevista em que afirmou que há plantações de maconha e laboratórios de 

drogas sintéticas em universidades brasileiras. Em relação ao Sindicato das Trabalhadoras e dos 

Trabalhadores Técnico-Administrativo em Educação das Universidades Federais no Distrito Federal (Sintfub), 

que também assina a PET, o ministro entendeu que a entidade não tem legitimidade ativa. 

  

Os autores da PET relatam que, em entrevista concedida ao Jornal da Cidade em novembro de 2019, 

Weintraub fez uma série de inferências sobre atividades ilícitas nas universidades federais que, segundo ele, 

acontecem porque a polícia não pode entrar nos campi. Alegando a prática de crimes contra a honra dos 

docentes, dos servidores e dos alunos das universidades, eles pediram que ao Supremo que notificasse o 

ministro para se explicar sobre as declarações. 

  

Veja a notícia no site 

  
Ministro mantém as medidas cautelares impostas pelo STJ a acusado na Operação S.O.S. 
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O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 177499, no qual a defesa do empresário Odir Mendes 

Filho requeria a revogação das medidas cautelares diversas da prisão impostas a ele pelo Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) no âmbito da Operação S.O.S., que investiga a atuação de organização criminosa na 

Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro. 

  

O empresário, dono da Brasport Serviços Comerciais Ltda., é acusado de participação de um esquema 

envolvendo contratações da Organização Social Pró-Saúde (Associação Beneficente de Assistência Social e 

Hospitalar), que administrava alguns hospitais fluminenses. As transações eram previamente ajustadas em 

favor de determinados fornecedores, que se comprometiam a devolver 10% do que recebiam em troca do 

favorecimento nas contratações. 

  

A prisão preventiva de Odir Mendes foi decretada pela primeira instância e mantida pelo Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (TRF2). Ao analisar HC impetrado pela defesa, o STJ substituiu a custódia cautelar por 

medidas cautelares (proibição de exercer atividade relacionada a contratações públicas, de manter contato 

com os demais suspeitos de integrar a organização criminosa, de mudar de endereço sem prévia comunicação, 

de portar arma de fogo e de contatar funcionários da Pró-Saúde para cobrar valores em aberto e, ainda, a 

obrigação de comparecer a todos os atos processuais). 

  

Risco 

  

Segundo o ministro Gilmar Mendes, as medidas impostas pelo STJ foram estritamente necessárias e 

proporcionais para a garantia da instrução criminal e para evitar a reiteração criminosa. As informações dos 

autos indicam a existência da prova do crime e de indícios suficientes de autoria, além do risco da liberdade 

plena do acusado. 

  

O relator apontou o risco concreto da manutenção do empresário sem nenhuma providência cautelar, 

especialmente em razão da informação de que ele teria comparecido à sede da Pró-Saúde portando uma arma 

e ameaçado gestores da organização. 

  

Veja a notícia no site 

  
Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Para Primeira Turma, sacolas de plástico de supermercado não geram direito a creditamento 

de ICMS 

  

Filmes e sacos plásticos utilizados exclusivamente para a comercialização de produtos perecíveis são insumos 

essenciais à atividade desenvolvida por um supermercado, e por isso é possível o creditamento do ICMS pago 

na sua aquisição. Entretanto, as sacolas plásticas fornecidas aos clientes nos caixas, para o transporte das 
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compras, e as bandejas de isopor usadas para acondicionar alimentos não são consideradas insumos e, 

portanto, não geram crédito do imposto. 
  

Com base nesse entendimento, a Primeira Turma deu parcial provimento a um recurso da Fazenda do Rio 

Grande do Sul, mantendo o creditamento na primeira hipótese e excluindo-o no caso das sacolinhas e 

bandejas. 

  

O supermercado obteve na Justiça o direito ao creditamento do ICMS referente à aquisição de três itens: 

sacolas plásticas utilizadas para carregar compras, filme plástico e bandejas usados para acondicionar 

alimentos preparados ou porcionados no supermercado. 

  

Ao conceder o creditamento para os três itens, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) entendeu 

que eles seriam imprescindíveis para a atividade da empresa. 

  

Questão ambiental 

  

No julgamento do recurso da Fazenda, o ministro Benedito Gonçalves, relator, destacou que o STJ tem 

precedentes no sentido de que, para configurar insumo, é necessário que o produto seja essencial ao exercício 

da atividade produtiva. 

  

O ministro se referiu ao problema ambiental e às mudanças que ele vem provocando no hábito de empresas e 

consumidores, para concluir que as sacolas plásticas oferecidas nos caixas não se enquadram no conceito de 

insumo. 

  

"Compreendo que o fornecimento das sacolas plásticas, para acomodação e transporte de mercadorias pelos 

consumidores, não é essencial à comercialização dos produtos por parte dos supermercados. Prova isso o fato 

público e notório de que diversos hipermercados já excluem, voluntariamente, o fornecimento das sacolas com 

a finalidade de transporte ou acomodação de produtos", lembrou. 

  

Benedito Gonçalves disse que a aplicação do direito tributário não pode ignorar o esforço atual pela redução 

da utilização de sacolas plásticas, uma vez que, ao permitir o creditamento de ICMS em sua aquisição, "o 

Judiciário acaba por caracterizá-las como insumos essenciais e que se incorporam à atividade desenvolvida 

pelos supermercados, o que vai na contramão de todas as políticas públicas de estímulo ao uso de sacolas 

reutilizáveis por parte dos consumidores". 

  

Perecíveis 

  

Quanto aos filmes e sacos plásticos utilizados na venda de perecíveis, o ministro considerou correta a posição 

do TJRS ao interpretá-los como insumos, com direito ao creditamento. 

  

"Isso porque não há como fornecer um peixe ou uma carne sem o indispensável filme ou saco plástico que 

cubra o produto de natureza perecível, como forma de isolar a mercadoria e protegê-la de agentes externos 

capazes de causar contaminação", justificou. 

  



No entanto, explicou o relator, as bandejas feitas de isopor ou plástico não são indispensáveis para essa 

finalidade, caracterizando apenas uma comodidade oferecida ao consumidor, razão pela qual não geram direito 

ao creditamento de ICMS. No entendimento de Benedito Gonçalves, "os filmes e sacos plásticos são suficientes 

para o isolamento do produto perecível". 

  

Veja a notícia no site 

  
Fonte: STJ 

  

 
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Judiciário reforça ações de combate à violência contra a mulher 

  

Fonte: CNJ 

 
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0000507-05.2020.8.19.0050 

Rel. Des. Nagib Slaibi 

DM. 04.03.2020 e p. 06.03.2020 

  

Direito Administrativo. Ação de obrigação de fazer e obrigação de não fazer com tutela provisória de urgência 

contra o Estado do Rio de Janeiro. Restabelecimento do triênio relativo ao período como aluno aprendiz. 

Indeferimento da gratuidade dos serviços judiciários. Recurso. Acolhimento. Hipossuficiência econômico-

financeira comprovada através dos contracheques, IRPF que comprovam o recebimento de renda mensal 

líquida no valor de R$ 5.914,93 (cinco mil, novecentos e quatorze reais e noventa e três centavos), possuindo 

renda inferior a 10 (dez) salários mínimos. Possui 3 (três) dependentes declarados. Inexistência de motivo que 

leve a presumir a ausência de veracidade quanto às alegações do agravante. Súmula 39 do TJERJ. Direito à 

gratuidade dos serviços judiciários, nos termos da Lei nº 1.060/50. Corolário da garantia fundamental que 

assegura o acesso à justiça, sem prejuízo de posterior revogação ou cassação. (Art. 5º, XXXV e LXXIV, da Lei 

Maior). Provimento de plano do recurso. Aplicação do art. 932, IV, A, do Código de Processo Civil. 
  

Fonte: EJURIS 

  

 
LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.266, de 05.03.2020  - Dispõe sobre a identidade funcional expedida pela 

administração pública federal. 

  

Decreto Federal nº 10.263, de 05.03.2020  - Altera o Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, que 

regulamenta a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, para dispor sobre o Programa Nacional de 

Desestatização. 
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Fonte: Planalto     

 
                       
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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